EMENDA MODIFICATIVA N° 003 AO PROJETO DE LEI N° 098/2021 que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 4.733, DE 3 DE SETEMBRO 2019, QUE INSTITUI O PLANO DIRETOR MUNICIPAL E ESTABELECE AS DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES DE DESENVOLVIMENTO NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Pela presente REQUEIRO que seja alterado o perímetro do Zona Central, devendo ser aumentado em 60 (sessenta) metros em cada lado da Av. Irineu Becker (para o norte e para o sul), no trecho compreendido a partir da esquina com a Av. Florestal até o limite atual da referida zona no sentido leste-oeste.

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se justifica tendo em vista que a Av. Irineu Becker é um local de grande influxo de circulação e possui vias largas e duplicadas, entende-se que é viável a ampliação destas áreas visando a densificação deste espaço com possibilidade de urbanização. Outro motivo são lotes maiores aos quais hoje ficam entre dois zoneamentos e que se assim for mantido, impedem a possibilidade da construção de empreendimentos imobiliários nestas áreas, tendo em vista que o artigo 85 da Lei Municipal 4733/2019 impõe que, em caso de um mesmo lote situar-se dentro de dois zoneamentos, deverão ser adotadas as regras mais restritivas.
Dois Irmãos, 15 de setembro de 2021.
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